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Prefeitura Municipal Presidente Prudente

" P R U D E N T E 'I -CIDADE 2.000..

= !.!:FJINQ_2. O_62~ =

DISPOl~DO SOBRE: Autorização para permu-

tar área de propriedade da Prefeitura'

localizada no loteamento denominado "Jar.

dim Rio 400", com imóvel de terceiro lo-

calizado no bairro Córrego do Veado.

PAULO CONSTM~TINO, Prefeito Municipal de Presidente Prudente,
Estado de são Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por -

Lei,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Presidente Prudente,de-

creta e eu promulgo e sanciono a seguinte lei:
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r'. ARTIGO lQ -Fica a Prefeitura tvíunicipal autorizada a permutar o imóvel -
s..

~ com uma área de 7.456,00 m2, composta pelo lote 1 (um) da qu~

I' dra "B", do Jardim Rio 400, nesta cidade, com o roteiro se -

guinte: por um lado divide com a Rua 2, onde mede 233,00 me-

tros; por outro lado divide com a Rua 9, onde mede 64,00 me-

tros, e por outro e último lado, divide com propriedade de /

Francisco Jacintho da Silve ira , onde mede 241,63 metros, en-

cerrando a área com 7.456,00 metros quadrados, com o seguin-

te imóvel de propriedade de Francisco Jacintho da Silveira e

sua mulher: começa no ponto de encontro do alinhamento do pr.l2,

longamento da Avenida Coronel ~larcondes com a linha divisória

de propriedade de Geraldo Costa; daí seguindo o prolongamen-

to do alinhamento da Avenida Coronel Marcondes em 250,00 me-

tros, daí deflete à esquerda e segue em reta 82,00 metros,

confrontando com remanescente da área em questão, daí deflete

novamente ~ esquerda e segue confrontando com a gleba de Ge-

raldo costá em 286,00 metros, até encontrar o ponto inicial,

fechando uma área de 10.000,00 r,1etros quadrados.

--
mTIGO 22 -As despesas com a execuçao desta lei, correrao por conta de

verbas próprias previstas no orçamento municipal.

TIGO 32 -Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-
!
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Prefeitura Municipal Presidente Prudente

continuação da lei nQ 2.062/79 fIs.02

"",:; 
-,c das as disposiçoes em contrario.

Presidente Prudente, Paço Municipal "Florivaldo Lealtt, aos -

'nte e três (23) dias do mês de Novembro de 1979.

,di ç;Qj\~./\~l
~t, P Aú~O CONSTANTINO,~ 

Prefeito Municipalr 

Registrada e Publicada na ivisão de Administração da Prefei-

tura Municipal de Presidente Prudente aos vinte e três (23) dias do mês

de Novembro de 1979. " O .~
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AL IDES DE OLIVEIRA CHAVES

Diretor da D.A.
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